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CÂMARA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO JURÍDICO

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Segundo Aditamento ao Contrato nº 12/21
Contratante: Câmara Municipal de Valinhos
Contratada: Grifon Brasil Assessoria Ltda.
Objeto: prorrogação da vigência por doze meses a partir de 29/09/2023
Valor total: R$ 614,76 (seiscentos e catorze reais e setenta e seis centavos)
Processo nº 126/21
Dispensa de licitação com fundamento no art. 24 inc. II da lei nº 8.666/93
Data da Assinatura: 15/08/2023

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Geraldo Norberto Bueno
Chefe de Gabinete

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PORTARIA N.º 1.311/2023

Sidmar Rodrigo Toloi, Presidente da Câmara Municipal de Valinhos, no uso 
de suas atribuições legais,

Conforme Resolução nº 10, de 23 de Novembro de 2021 e com fundamento 
no artigo 17, inciso II, da Lei nº 2.018, de 17 de janeiro de 1986 (Regime Jurídico dos 
Funcionários Públicos do Município de Valinhos) c/c artigo 28, inciso II da Lei nº 
3.182/1998, resolve:

NOMEAR, a partir de 25 de agosto de 2023,

I. VLADEMIR ANTONIO VECHE, matrícula 23493, portador do CPF nº 
068.XXX.XXX-99 e do RG nº XXXXX027, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS, referência CC3 ,lotado junto 
ao GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

Valinhos, 25 de agosto de 2023.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

RESUMO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA
17ª Legislatura - Dia 22/08/2023

Vereadores
Sidmar Rodrigo Toloi, Presidente; Simone Aparecida Bellini Marcatto, 1ª 

Secretária; César Rocha Andrade da Silva, 2º Secretário; Thiago Samasso, 1º Vice-
-Presidente; Luiz Mayr Neto, 2º Vice-Presidente; Marcelo Sussumu Yanachi Yoshida, 
3º Secretário “ad hoc”; Aldemar Veiga Júnior; Alécio Cau; André Leal Amaral; Anto-
nio Soares Gomes Filho; Eder Linio Garcia; Fábio Aparecido Damasceno; Franklin 
Duarte de Lima; Gabriel Bueno Fioravanti; e José Henrique Conti.

EXPEDIENTE

Ofício:
- Ofício nº 64/23, retirada do Projeto de Lei nº 93/2023, que altera dispositi-

vos da Lei nº 1.103, de 25 de outubro de 1972, tendo em vista a necessidade de novas 
análises e adequações.

Projetos do Executivo apresentados:
- Projeto de Lei nº 98/23, que autoriza o Município de Valinhos, a prorrogar, 

por mais um ano, a adesão ao Consórcio Intermunicipal de Saúde na Região Metro-
politana de Campinas - Norte - CISMETRO, aderindo ao seu contrato de consórcio/
estatuto social, previsto na Lei nº 6.138/2021, na forma que especifica.

- Projeto de Lei nº 99/23, que autoriza o Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV aplicar as disposições da Lei  
nº 1.103, de 25 de outubro de 1972, que cria a Festa Natalina, na forma que especifica.

- Projeto de Lei nº 100/23, que dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar, até o valor de R$ 3.330.000,00, no Departamento de 
Águas e Esgotos de Valinhos - DAEV.

- Projeto de Lei nº 101/23, que dispõe sobre autorização para a abertura de 
crédito adicional suplementar, até o valor de R$ 287.306,00.

ATOS DO LEGISLATIVO


